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EXPEDIENTE '

,De hoje em deauto deixo a adminis-

tração do jornal «Dislriclo de Aveiro», l uma

 

PUBLlCAi-SE ÁS TERÇAS E SEXTAS-FEIBAS.

Subscreve-se e vende se unicamente no ascriptorio da administração, rim Direita n.' '28. - Publicacões de

interesse particular, são pauta-Folha arulea, 40 róis-Annuneios, 20 leis por linha-Correspomlencis

não Íranuucudn, ni'to sora' recebida _Artigos nmndados n' redacção, sejam ou não publicados, não serão restituidol.

SEXTA-FEIRA 20 DE MAIO DE l864

extensa estrada do progresso que diante de nós

vemos, tarde chegaremos ao lll]l.'

A ambição do poder insinua se, cada vez

, nos homensda actualidade,e oii'uscando-lhes

que esteve a meu cargo DOI' espaço de 18 a rasño esclarecida, leva-cs ás ineonveuieneius

mezes. '

› Aveiro, t2 de maio de 1864.

João da Silca Mello G'uinmrdes.

HW
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Continúa na camara (-lcctira, a proposito da

discussão do orçamento do estado, o tiroteio dc

piolmstas, a que todas cabe a llltlsllltt sorte, to..

dmndmse por lim a discussão sem se adiantar

lltlltt mais um passo no abysmo de necessidades

publicas que nos rodeiam.

-O tempo., precioso n'um paiz como este, em

lina as necessidades publicas surgem de todos os

lados, e todas egualmcntc inipnriosas, consome-se

em questões .estereisjou em petições extenipora-

n'est, verdadeiro alarde de actividade e bons de-

tejon'. _

'^ Trata-se d'avaliar os actos dos ministros (la

eorôa, actos consumadou, o. Quim¡ cm'itna o puro

íia'vitavelmente ha de soil'rcr, cmpcnlnnn-sc todas

às forças para em ultima annlyse l't'RnlU'l' como

devem ser julgados c inscriptos na historia. d'esse

ministerio!

, g 'O tempo corre ligeiro; os dias dc vida par-

“ lamentar passam desapercebidos para os repre-

sentantes do povo. Aproxinm-so o dia fatal, e

vem á discussão o orçamento do estado - rc-

pete-se a farça habitual_ ~

* A' maioria rangloria-se de havar approvado

a lei do tabaco, exagera os c-il'vitos salutares da.

abolição, do llionnpoliu, e vire satisfeita com tão

importante traballio. Com pouco se contenta. A

opponiçilo pelo seu lado exproba Constantcmcnte

eleitpirito faccioso' d'aquclla, declarando-se por

iào'í'mpotente para bem servir u patria. Fraco

Murad!

'Pouca gloria para aqllclleí c fraca dosculpa

_para estes.

1 Ha um numero sabido de principios que então

“accionadOs pelo tempo, e acceites por todos; ha

triunfo' alguns cuja iniciativa se torna difiieit de

de'torimiuar. Esses principios t'ccundos esperamol-

«todos com direito c :ilirietlade ; mas a. ambição

diillxomen's¡ a quem estilo coniiadoa os destinos

dt'lPo'rtugal, procura privar-nos de tanto¡ bens.

Não hu n'esta avaliação censura especial -

Minutos apenas o rmuo que levam os nego-
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macias partidarias, nos parece maul

, ' Tantos mezes gastam na approvação de pou-

oue prtúectos, tantos projectos apresentados em

pousos dias¡ Singular paradoxo!

Converter em lci um ou outro dos muitos

projectos que as necessidades publicas reclamam

instantemente, é prestar um serviço. ao paiz, mas

lni'iilitamente “tenor do que clle tem direito a

esperar. Pajar de propostas os mesas das com-

miuões, ii ultima hora, é um trabalho que jamais

u pride. tomar a serio.'

Com a morosidade com que trilhamos essa

Í?" - Fonnprm

,UM MAÇO nt CARTAS

    

4 POR

filial iLExunnElnunus. nLHo

"lj TRADUCÇÃO

:l' Poa

-i _ i E. louis-o.

, (Continuação do a.° 296.)

5' -_-*'-=-"1 ,Eu não tenho fortuna; Como vivorei t

~'~' :- sPreveni tudo, meu amigo. A sociedade

«morreu para_ nós, e com ella as sua¡ exigen-

Êiêis'ir.: ' '

l-:!¡'-'L- :O que quer dizer, que partilharei a vossa

'foi-tuna , e que me s'ustentareis? Por quem me

tqimieo, pois, disse o maneebo corando.

' Como! é isso tudo o que tens para me

e tornadilo-me a ver ?

i* _e ¡'O que eu vos digo, api-..idi-o nas vos-

““ esta». ' _

_ “f"'f'lüOhl eu estava douda então. Nilo nos

i' 'o nosso amor acima de todos os prejuizos

y 3' " site¡ 7 W

l' "l“ L't "A vós-talvez, a mim, não.

I -í ¡ Não compreheudol a exclamou
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que estamos prcsenciando e cujos niaus resultados

é força eXperimentar.

As necessidades publicas estão reconhecidas

e assentes, os principios geraes, por que hño de

ser reguladas. Quo falta para levar a cabo a re-

generaçãw completa das velhas praticas?

Uma vontade decidida ecommum.

Nas fileiras do partido liberal vão rareando

essas almas bem tornmdas que sabiam antepôr as

ambições particulares ao bem estar da nação ; é

preciso reforçal-as , recrutando as que ainda não

connnungarmn esse credo. Sem isto tarde levare-

mos o cabo a tarefa que a esta geração compete.

----.-__--

canasilsaçso

É de todos sabido que quanto mais se Cobrir

qualquer paiz de mnnnunicaçõcs em ordem a

ligiu'ctll todos os centros commerciaes , tanto

mais ha de engrossar-se a riqueza nacional; por-

que (l'ellas se deriva o acc-osso ao movimon~

to do connucrcio sem difliuldado alguma do um

para outros pontos, nascendo d'cste net-emaria-

mente a prosperidade, que eai'iquece de vida ro-

basta e duradoira todo o qualquer paiz, que sabe

ser activo, cnergico e intelligu-nte.

Nino¡ c n'outro caso se vac rollocando Por-

tugal, a nação heroica. Todos os dias vê o seu

precioso solo sulcado por estradas, não perdendo

nunca occusião do pedir as de que precisa.

Todos 'õs-dins vê tambem amontoar o grau-

dc acervo do negocio nos pontos fadados para isso.

O quo, porém, não viu, e nem vê ainda, é

a caualisaçño dos rios, apczar de não ser a niu~

guem duviddso que a connnunicação operada por

olles é sempre muito mais barata, e muito mais

facil do que' pelas estradas macdamisailas; por

que, quando o transporte em carros importa em

100 rs., o feito pelas vias Huviaes diminue trez

quartos no custo d'aquelle.

E' por isto que nós hoje vamos ponderar a

necessidade da canalisaçi'io do rio Aguada.

A ninguem é desconhecido quo elle tem sido

desde tempos immomoriaes 0 meio de communi-

ração dos porosda Beira Alta, e de parte-dos do

Douro, com apbeira-inar e Perto.

Mas tambem ninguem-duvida que,ha aunos,

que ella ó no verão tão embaraçosa, por se achar

o leito do rio obstruido por successivos bancos de

are-iu, que se teem agglomerado, que- pode-se

dizer - a navegação entre Agueda e os povos

do litoral é feita. por meio de bois, por a agua

ir ¡n'esse tempo muito espalhada e sumida na

areia, quasi meio anno; quando é certo que, se

ella tosse convenientemente eunalisada, os barcos

pernnltariam entre Agucda e os povos da beira-

mar as Incrcadorias sem grande esforço, porque

o rio - mesmo no verão - leva agua mais que

sulíicieute para a navegação dos mesmos.

Mas os governos e eamatas transaetas, a

quem cumpria prover de remedio a estas necissi-

dedes, descuraram os seus deveres; pois é evi-

w

mulher recuando diante do temor de comprehen-

der.

 

-- a E' com tudo muito simples. Ha um Inez,

c que me escrevieis todos os dias em nome de

vosso marido, de vosso iillio e do mundo: fal-

laveis-nie do meu futuro, e dizieis me que me ca-

sasse. Eu sou incapaz, dizeis vós na primeira

carta, d'acceitar da mulher que amo, outra cou-

sa mais que o seu amor; e hoje deixaes lilho,

marido e mundo; despedaçaes o ineu futuro,

~separaesgnie da minha noiva, e od'ereceis-me di~

nheiro! Sou eu que tenho o direito de'níto coni-

prehender. .

-- a Tudo o que te escrevia, bem o sabes,

violentava-me para «o escrever. Cada palavra

custava me uma noite de lagrimas. Vê como

estou mudada! Não tenho dormido duas horas

depois da tua partida. Tem o direito de me

dizeres o que-dizes, porque tens o direito de

me punir do mal que te fiz, tentando fazer bem.

Mas eu tenho as tuas cartas tambem, nas quaes

me chamas, e eis-me aqui! Não creias senão

no que te digo hoje. A nossa situação colloca-

nos momentaneamente fóra das condições ordi-

narias. Iremos viver na Suissa, na Italia. Por

toda a parte haverá traballio para o teu talen-

to ; não dependerás de mim. Que loucura! Não,

c tu gracejas, escarnecesvme um pouco. Estarias

a tu aqui, se pensasses tudoo que acabas de me

c dizer? e se estás aqui, é que estás prestes

.
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dente que, se tractassem da canalisnçi'to do rio

quando se começou a areiar,lnão teriamos agora

de deplorar an tliñieuldndes com que luctn a na-

vegação dos barcm. '

Esperamos do zêlo, actividade e illusti'nção

da actual camara, que dirija as suas attonções

para o rio Agneda,porquo está quasi inuavegavel.

A sua canalisaçño não é muito dispendiom:

bom sabemos que o cofre do municipio, não pode

fazer face ás despozas, que elle demanda ; mas

póde e deve pedir, um subvenção do governo,

para o auxiliar em tão indispensavcl melhora-

liieiito,q¡ie-estamos.certos_elle não ha dodeue-

gar a concliuvaçüo para uma obra de tão reconhe-

cida vantagem. ›

Tirada alguma areia, a agua represada por

comportas, impelle adiante de si o resto, abrindo

por isso mais que suilieiontc canal para a narc-

gnçño dos barcos.

Fazemos Votos por a realisação dos nossos

desejos, que sito os de todo o concelho diAgueda.

A. F. do Campos.

W

Estrada de 'l'ondella a Aguecla.

O corpo commercial d'Agueda Vac dirigir

a sua Inagostado pelo ministerio das Obras publi-

cas, uma representação, em que pode urgen-

cia na abertura d'aquolla estrada, para por ella

so nbriar aos In:ilcs,quc diminuíram consideravel-

mente o grande movimento commercial em

¡\giio<la,depois da abertura dos caminhos de ferro.

E' mais que justa a suplira do corpo com-

Inercial d'Agucda; é iustissima: o o governo ni'lo

dove transcurar a applicação do remedio o mais

prompto e efl'icaz aos males, que (lcliulmnl e ul'ra-

cam as Operações eonunerciaes n'quella praça,

nmlna nascidos da. falta de comnninicações directas

com Tondella, com Vizeu e com o fel-aeissimo Val-

le do Besteiras, as quaes se obtem construindo-se

uma estrada, que, partindo d'Agueda ior Bulliar,

Castanheira do Vouga, S..João do ll onte e Por-

tclla de S. Barnabé, entronque na que vae de

Vizou :i Mealhada.

Não descemos a especialisar n'eato artigo as

“isõies,_qiie dito toda a primazia ao traçado por

aquelles pontos ; porque ja o lizomos exuberante-

mente, a nosso Ver, em varios artigos.

O do que hoje nos occupamos, é osseciar o

pouco , que a nossa intelligcncia nos pode

(lar, a tiio justa como indespensavel pertenção.

Agueda, que devia ter merecido muita mais

consideração aos nossos governos pelas condições

de verdadeira vitalidade que a opulentani de

abundante seiva, não tem que mostrar senão o

seu desagrodo pelo despreso e abandono, a que

tem sido condemnada por clles.

Não conta - :i excepção da que vao de

Lisboa ao Porto,uma unica estrada,que lhe facilite

as suas opõrações commerciaes. Póde dizer-se sem

receio de contradição - que nunca teve a gloria

de se lho permittir um logar no esplendido ban-

quete da moderna civilisação. Nunca no orçamen-

to do estado se consignou uma sei-ba para a

dolar com um unico melhoramento. Está n'um

estado tal de isolamento, que faz pena vêrssim

digna filha da hcroica e guerreira Hyminio l

Detira-lhe, portanto, o governo tão justa

  

a a partir comigo, é _que me amas sempre. Não

c será eterno mn amor como o nosso ? E' a nos-

( na separação possivel ? Não me esperavas tu,

c todos os dias 'P

- u Não, eu nilo vos esperava.

- a Já me não amas, pois ?n

a O tom com esta phrase foi djtn, compre-

hendes que ni'to saberia explicado., Eu esperava

impacwntemente a resposta.

- a Não digo isso; digo sómente que estou

c aqui, porque é meu dever estar aqui.

- a Vosso dever !. . . que palavra é essa?

- a Sim. O meu dever como cavalheiro,

l desde que sacrilicaes tudo por mim, é sacriticar

c tudo por vós: o meu futuro, o talento, e a

a minha honra mesmo. Que é preciso fazer? Eu

c estou prompto.

-- c Oh! v'ós não me amaes já! e amaes

essa mulher!

-- o Eu não sei senão uma cousa, é que vos

tinha dedicado a minha vida, que vos suppli-

quei que não me'deixasseis partir, e que me

ordenastes que Vos deixasse; que n'este hotel,

n'este mesmo quarto em que estamos, porque

lia :teasos estranhos na vida, voa escrevi pedin-

do que me chmuasseis , _e que vós me respon-

destes friamente que continuasse o meu cami-

nho. Sei em tim que a vossa logica fria me

'caiu gotta a gotta no coração, e que cheguei a

Marselha, ferido, desesperado, agonizaute. Não.
Á
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QUARTO ANNO

pertençilo ; porque com isso não faz senito dar

uma prova do que começa a ser grato aos servi-

ços prestados pelo notavcl concolho d'Agucda., E

não se olvido..de mandar proceder aos trabalhos

preparativos, para em seguida a alludidb estrada

mandar construir.

São tão exagerado¡ as vantagens, que se

hilo de aiifcrii' de tal estrada, -e tacs os embara-

ços, com que lucta o comuiercio, que tem a sue

favor toda a pretercneia.

A. F. de Campos.

-----.---_--

Processo de enxot'rar as vldelras

Depois de hnvermos publicado nos n.“ 125

e 129 d'esto jornal o inmsn processo de cnxol'rar

as videiras, term-nos pedido explicações sobre o

mesmo; por isso resolvemos publicar o seguinte

resumo do processo.

Autos de proceder-se á cnxoi'raçiio, é neces-

sario descubrir as uvas, tirando-lhes as folhas,

que as encobrem, a lim do que o enxofre se espa-

lhe coni mais facilidade e perfeição ; não devendo

n'esta operação tirar-se mais que as folhas indis-

pensavr-is para desculn'ir as uvas, deixando todos

as que não cmbaraçamlo n elixolaiçño, possam

abrigal-as dos calou-es.

E' muito conveniente peneirar por peneira

do ceda a Hôr de enXofre; mas o mais proximo

que possa ser da enxoii'ação.

Depois procedç-so :i cnxolraçño, empregan-

do duas poSscas-uina a molhar as uvas-outra a

pulverisal as em seguida por meio do folle enxo-

t'rador. .

Uzamoa d'uma seringa para molhar as uvas,

substituindo lho o pipo por um boceal de lata (ai-

milhunte ao d'um rogador) com um ralo tinissimo

(Puma pollegada de diametro.

Para que as uvas tiquom bem anpergidus, é

mister que a agua não soja expellida pelo dito.

boecal em correntes, mas em vapores; o que se

consegue tomando de cada vez uma porção mini-

ma d'agua na seringa (uma quarta ou quinta parte

do que pode levar) e expellindo-a com impulso cre-

bro e niio d'umjucto continuado.

A eXpei-icnria moatrara, que da maior per-

feição, com que se tizer esta operação, depende 0

licarem as uvas melhor pulverisadas.

Molhadas as uvas, pnlverisam-se immediata-

mente com a Hôr d'enxoi're e folle enxid'rador.

Colhcmos excellente resultado enxofruudo

apenas duas vezes. Parece-nos, que é sufliciente

enxoi'rar no principio da invasão da molestia oi-

dium pela primeira vez ;mas que entre esta e a.

segunda não deve Inedcar mais que o intervalo

de doze' ou quinze dias segundo as eircumstau-

cias, isto é, segundo ella tizer mais ou menos pro-

grossos.

Pouco lucrariam os leitores em lhes descre-

vernios o niaqninismo do follo enxoi'rador de que

Usamos, por isso concluímos dizendo lhes que ha

aqui um mestre José Luiz de Pinho Peuella, que

se encarrega de fazer com perfeição o por preço

muito commodo o follo enxofrsdor, que pode cus«

tarde 15000 a 1,5200 réis.

Eixo, 16 de maio

do 1864 Figueiredo Vieira,

   

vos obedeci Senão na ultima extremidade, e vi

essa mulher, como vós lhe chamaes, essa pobre

criança (ml chamo-lhe assim) que oondemnnveis,

em nome da honra e do amor mesmo, a esta

especie de cadaver que lhe enviaveis. N'esta

epoeha elogiavcis-me cida menina, o exaltaveis-

me as alegrias do meu casamento', e, como

acabaes de dizer, não cria em vossas palavras.

Deus quiz* que eu achasse n'esta criança uma

natureza excepcional, que 'ella soubesse toda a

verdade e acceitasse sincera e simplesmente o

unico direito que podia pretender, o de me

consolar. Não era isto uma felicidade no meio

do int'ortunio? Tinheis-m'e ordenado que es-

quecesse, tiz tudo o que putle para isso, e

confesso que não pude ver sem internaci-

mento a solicitado terna e desinteressada de

Euphemia para uma dôr, da qual tinha direito

de ser ciosa, e á qual consentia unir-se. Hoje

apraz-vos pensar d'outra maneira. Ou porque

não quizestes fazer senao uma experiencia, ou

porque o cinme vos aocommetteu dc repente,

dissesteis-me que voltasse, volto. Convem á

exaltação do vosso espirito, ao requinte da

vessa exigente paixão, brincar c'ln a posição e

vida d'aquolles uue amaes ou que numca vos

l

C

l

l

Í

l

Í

l

l

Í

C

I

I

Í

C

l

l

I

I

l

Í

C

Í

l

(

Í

x fizeram mal: embornl E? um capricho como

a qualquer outro; subiuetto-me a elle - partn-

a mos!

(Coate'au'o )
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iConclusiio do parecer das connnipsõesi de

obras publicas e fazenda sobre: a a¡›pi'ov-açi'ne;(lo

contriacto 'celebrado entre o governo &Alfredo-

Cowon, 'subdito britannico, para a venda' do

caminho ,de ferro do Barreiro ás Vendas Novas,

começado no n.° 296. '

-_._ '_ x

l

l
Artigo 8.° O governo oliii'galse alíñugai' ã¡

companhia uma subvenção de 18:0005000 réile

por kilunietro das linhas do Evora ao Crato, de

Bejaá fronteira do Hcspanha, e de Beja ao Al- ã

garve. g 1

' 1'. Esta-'Subvenção será paga em tres

Pl'i'ñtüções, (tomo está estipulado no § unico, ar- l

tigo 27. do contracto approvado pela lei do 29

de' mars as 1860', ' com '3ts'*”seg11i'lites' alteraa

ções: _ _ _

1."3'Ju'r'lttnneiite com a: primeira prestação

serão pagos dois terços da segunda, sempre que

a Would¡

governo que tem 'sobre a linha os matcriaos para :

desmatamento da viu, correspondentes aos kilo- l

metros, onde tiverem completamente feitos e aca-

- hados os movimentos de terra e-obras de arte. O ,

ultimo terço da segunda prestação unicamente se- T

“Pilão depois de ser cti'ectivamentc_ assentada a I

via.

2.“ Seo governo receber provisoriamente

alguma secção das linhas ferreas, objecto d'cste

contracto, para. ser aberta ao transito publico, po-

derá reter da terceira prestação as quantias que p

julgar necessaria e suñiciente caução das obras L

e trabalhos, construcçõetn fornecimentos que fal-

tarem ,para o completo e perfeito acabamento da

mesma secção ;

3.” Se porém a secção provisoriamente re- A

cobidxrfor a ultima dje quaesquer das linhas con-

tratadas, a respectiva terceira prestação do subsi-

dio só será paga depois do governo receber deli-

nitivameute todo o caminho, e a companhia não

poderá. allegar a falta d'ente pagamento para ni'io

abrir ao transito publico essa cocção.

§ 2. O pagamento por encontro na subven-

ç'áo n'estc artigo fixada do preço que pelo artigo

2.°, n.° 1,' e § 3.° a companhia tem obrigação de

pagar, será. feito _pela maneira seguinte : a quan-

tia de_1.008:0006000 réis será dividida pelo nn-

mero total dos kilometres das linhas de Evora ao

Crato, de Beja. ii. margem direita do Guadiana, o _

de Beja ao Algarve, e a quota parte que perten-

cer a cada kilometro será reduzida da subvenção

correspondente proporcional¡ucnte ás prestações

em que ella for paga. Unicamente para o cti'cito

d'estc encontro se computa no numero redondo

de 200 kilometres a extensão das tres linhas aci-

ma referidas. g

Art. 9. O governo concede :l companhia a

faculdade de empregar, em qualquer das linhas

referidas, os carris _que ttcttlullllclite existem na A

linha do Barreiro ás Vendas Novase no ramal do

Setubal, com as condições seguintes:

A v 1.' De serem collocados em secções do 10

kilometres seguidos; é

. 2;' De serem ligados por taxas (éclís-

ces)-

,33 De terem o peso lixado no contracto de

29 de maio de 1860 os carris que substituirem

cqublleq'a que este artigo se refere.

Art._10. A companhia obriga-se a fazer, 4

por liarcos'a vapor seus, anti-eva futura estação

de Lisboa e a do Barreiro, o transporte de pas-

sageiros e mercadorias que se destinarcm a qual-

quer das linhas ferreas, cuja exploração é conce-

dida d. mesmo companhia. l

~ § 1. Além dos vapores poderá. a compa-

nhia ter, para serviço das mesmas linhas ferreas, l

e communicaçíio entre a futura estação de Lisboa v

e ado Barreiro, os barcos do véla, botes e fra- l

gatas que lorem indespensaveis.

§ 2. Os preços'do transporte estabelecido

por virtude d'este artigo serão lixados n'unia ta-

bella approvada pelo governo. - , l

Art. ll. A companhia obriga-se a cumprir

e-observar todas_ as elansulas e condições do con-

traeto de 29 de- maio de 1860, como se aqui fas. I

sem inseridas,em tudoque nítofor opposto_ ao pre-

sente eontracto, nem pelos dilfcrentes artigosd'el-

le expressamente regulado. .

1..... Rola sas, parte comemoratincsds ,á

comprurbiara respeito das linhas acima referidas,

todas ,as vantagens_ e isenções concedidas e ga-

rantidasaempreza dp caminho de forro de sues-

tepelq; sobredito contrato de 29 de maio de

1860.; .. a . o
overno'concede com anhia a

exploraçítodasliuhas ferreas acima referi “as, pelo

nuinerode _nunes ue lhe :faltampex'ploraro cami-

shoydsfdrroitli destination“ ..Evóra e Beja.

nos tei'mos,_do,_itaçlp .contracto. 7 _ _ A! ,

Artmi2. ,A companhia poderásstabelccer',

junto dedinhos ferreira, quemor este contracto llxe

sito concedidas', _ «tempao electrico. A '

Art- ;13, A somriiniiiañur sujeita; a

v. 17-. Aos "esa. "encaram spvemp publi-
car pump serviço osütelegrgmlioseléctricos.

j, ,2. Als leia c_ reguldmentos sanitarios em

rigor-,j tantomoque q'eiapeita exceuçitep copspr.

“Mil“ .datqbrsñiporuç, ao estado das“ çmciuas,

estações _edependencias ,das linhas feia-east; __

-3L- Aos-regulamentos gomes e particulares

que 0.-goveruo publicar, e, as providencias. por

elle. adoptadas parao seguro e commodo embar-

que e desembarque .dos passageiros 'e mercadorias

nas estaçõesü uma @desastre margem do Tejo,

e para garantir á companhia ouso *exclusive/das

respeva Wma¡ durante todo'o _tempods cou-

uma;

Ás leis crcgulamebtos do policia depor-

to de' Lisboa. '

tre-o governo e a companhia, tendo 'por .objecto a

cidiída por um tribunal compostode cinco arbi-

w Ílo acCordo séiiizi.

provar- por-certiticado do fiscal

Art. 14. 'As questões quefsesurcítiui-men- l

execução d'este contracto, on- 4a_ interpretação de l

alguma 'das suas' clausulasc' condições, serão tio_ i

tros que'sejani cidadãos portuguezes. Dois d'estes

arbitros- serito nomeados pelo governo e dois pela

companhiano qui-nto arbitro será escolhido por '

:recordo: do ovcrno com a companhia, e na falta

iiomeaddipclo supremo tribunal

dcjnstiça. 0..;qninto arbitro só votará. no empate, '

mas :resistirá'e'presidirá a todas as sessões do tri-

bunal. ' l

§ 1. Da decisão proferida pelos arbitros

não haverá recurso. l

§ 2. Serão porém exclusiva edelinitivame-

te renolvidas pelo governo todas as questões que l

se referiram at- approvaçs'to, modilicaçao e cxccn- v

A Í . 'a' . t ° . .v ç'tt) dos prop Ltos, segundo os qn'ies 't (,Olltp'ttlltttl.

tem obrigação de Construir' as linhas ferrcas r'efc- Í

ridas nlestc contracto. i

› . Art. 15. Se aempresa-ni'io cumprir algu-

ma das clausulas d'cste Contracto, ou do dc 29

de maio de 1860, poderá o governo resciudil-o

por decreto seu. D'este decreto podera a compa-

nhia recorrer para o tlibnnal, no improrogaiel

praso do mn mez a contar diaquelle cm que' for

publicado o decreto na folha ollicial. '

§ 1.- O. governo muito expressamente dc-

clura que, no caso do rescisão, nl'Io tica obrigado

1
l

l

a indcmnisar a companhia, qualquer que seja o l

fundamento, rasão ou pretexto allegado para jns-

tilicar a indemnisaçdo. ›

§ 2. Igualmente declara o governo que se

'não responsablisa por qnacsquer dividas da com-

panhia, qualquer que seia o modo e titulo por

que ellas forem contrahidas, nem garanto nem

canciona contractos de empreitadas geraes ou.“

parciaes, ou outros que a companhia faça.

§ 2. Fica bem entendido e é expressamen-

te estipulado que o governo portugnez, não só em

rasão do dominio Sobre as linhas ferreas, mas

como credor da conservação e exploração das

mesmas linhas, tem preferencia sobre todos os

credores da companhia, qualquer que soja a ori-

gem das suas dividas, 'obrigando-se a companhia

(“Ill todos os &inn-actos que lizer relativamente

:t4 linhas ferreas a resalvar os direitos do es-

tudu.

Art. Ílô. A couipanhia poderá traspassal',

com previa imctorisaçito do governo, os direitos

adquiridos e as obrigações contrahidas por este'

contracto a qualquer outra companhia, sociedade

ou individe particular.

Art. 17. A Companhia obriga~se agarantir

a fiel c pontual execução d'este contracto com um

deposito de 90:0005000 réis ou libras 20:000

cm moeda metal, ou em titulos de divida publica

portngeia de 3 por cento pelo seu valor no mer-

cado.

§ 1.. Este (lepOsito deve ser feito no banco

de Portuga l, do modo seguinte : 225005000 rs.

5 ou libras 5:000 antes de serussiguadoo coutracto

provisorio ; 67:5005000 réis ou libras 15:000

antes do serassignado o contracto definitivo.

§ 2. A cmpreza póde levantar este deposi-

to em quatro partes de 22:5005000 réis ou libras

5:000 cada uma; ,a primeira quando provar po?

certiticados do iiscal do governo que tem feito

obras e trabalhos nas linhas dc Evora ao Crato,

ou nas dc Beja ao Guadiana ou ao Algarve, na

importancia de 45:0005000 réis ou libras 10:000;

a segunda. quando esta importancia tor de réis

9010005000 ou libras 201000; a terceira quando

for de l3õ:000g$000 réis on linha 30:000; e a.

" quarta quando de 1800005000 réis ou libras

40:000. - '

§ 3. As obras e trabalhos cuja existencia

for fundamento p'ara levantar o deposito, ficarão

substituindo o mesmo deposito para todos os eli'ei-

tos, e sobre ellas ou sobre o seu valor exercerá o

governo os direitos que lhe competii'em, como

canção que ficam sendo d'este conti-acto.

§ 4. A companhia se, oficctuar o dopOSÍto

em titulos, não perde o 'direito aos juros que

es<cs titulos vencercm, para cujo tim lhe serão

entregues os respectivos coupons quando estive-

rem a pagan-lento. A ,

§ õ., AÍ companhia perderá. o deposito de

22:5005000 réis ,ou libras 52000 se não_ assignar

o ,contraem provis.orio_ou ,o delinitivo. E perderá

o deposito de 90:000_ 000 réis ou libras 20:000,

ou a canção que o su stituir:

1. Se não começar os trabalhos, ou os não

concluir nos prasos lixados n'este contructo;

2. Sc recusar, na execução das obras, cum-

prir as decisões do governo _; i . _

3. Se ' recusar cumprir a sentença dos ar-

lílil'oil, nas Questões _que por estes _forem julga-

( as' . .

,4. l _Se recusar fazia o accordo aíque se re-

fere o artigo õ. n.°7_3.' nos termos alii_ determinar-

dos; ,.

5. Sempre que o contracto for rescindido;

l § 6. e Quando a companhia perder _o depq-

sito, mas-o contracto não for_ rescindidp, deverá

a mesmo_ companhia, no improrogavel, preso_ .de

um mez, renovar a caução com._outrc depoaito

feito nos _termos_ d'este artigo, sob pena de ser de-

cretada a rescisão'do contracto. - '_

Art. 18,. A parte do _palacio das Vendas

Nous, que' actualmente, serve para estações de

mercadorias, reverterá. ,para posse do estado,

quando se completarem as obras, de alargamento

do caminho do Barreiro ás Vendas Novas.

Art. .19. Se o 'governado futurolresolver

contratar. a c'onstrucção de um ;caminho de ferro

que while .Cacilhas anti-ancas na linha. do Barrei-

p ro, .a_-ea›preza será. preferida_ em igualdade de

p cireumstancias .para lhe ser. feitaiessa ,conces-

sito. w a ,, '

 

í Cowan.--Fui presente, Antonio Cardoso Avelino

Art. 20.' O Conti-acto definitivo seráassigna-

dc'dcutro de um mcz contadó du data da lei que

. appl'oi'hr_ ,o rontlucto previsorio.

' Art.~21. A Companhia obriga-se a elevar

o sen capital social até a somma que se julgar

necessaria _para 'executar o presente contracto em

todas as suas partes, reformando n'este sentido

Os Seus estatutos, em conformidade com as leis,

antes de ser assignado o contracto delinitivo. i

E Coin estas condições liiio por feito e con-

cluido o dito contracto, ao qual assistiu, como

tica dito, o bacharel Antonio Cardoro Avelino,

ajudante do procurador geral da corôa junto u

este ministerio, sendo testemunhas presentes o ca-

pitão de estado maior do exercito Sebastiao do

Conto e Castro Mascarenhas, director do caminho

de ferro do Barreiro ás Vendas Novas, e o enge-

nheiro civil Joaquim Simões Margiochi, inspector

de obras publicas. E eu, Ernesto de Faria, do

conselho de Sua Mogrstade, secretario do minis-

tcrio das obras publicas, commercio e industria,

em lirnieza de tudo, e para constar onde convier,

liz escrever, rnbriquei e subscrevi o presente ter.

mo do contracto provisorio, que vilo assignar

commigo os mencionados outorgantes e mais pes-

soas já referidas depois de lhes ter sido lido.-

João Crysostomo de Abreu c Sousa -- Alfredo

-- Sebastião do Canto e Castro Mascarenhas -

Joaquim Simões Margiochi-Erncsto de Faria.

Está conforme. Ministerio das obras publi-

cas, connncrcio e industria, em 25 de abril de

1864. -- Ernesto de Faria.

W#-

PARTE OFFlCIAL

-__.

Ministcrlo dos negoclos da lazemla

Secretaria d'estado

n 1." Repartição

DOM LUIZ, per graça de Dons, Rei de

Portugal e dos Algarves, otc. Fazemos saber a

todos os nossos subditos que as côrtes geracs de-

cretarain e nós queremos a lei seguinte:

Artigo l.° Fica abolido o monopolio do

tabaco (lo dia 1 de janeiro de 1865 cm di-

ante.

Art. 2. Do referido dia em diante é livre,

nos termos d'esta lei, o commercio, o fabrico e a.

venda dos tabacos no continente do reino, nas

ilhas adjacentes, e em qualquer parte (lo territorio

¡ portuguez sujeito hoje, por algum modo, ao regi-

Ç men do monopolio do tabaco.

| § 1. Os tabacos em folha ou cm rolo só

podem ser despachados e vendidos no continente

I do reino para uso das fabricas legalmente anoto-

 

risadas.

§ 2. O fabrico dos tabacos no continente

do reino só é permiltido nos seguintes concelhos

-Lisboa, Olivaes, Belem, Perto e Villa. Nova de

Gaia.

§ 3. Nenhuma fabrica pôde estabelecer-se

sem previa licença (lu austeridade publica. Esta

licença não poderá ser negada a quem a pedir,

uma vez que preste as garantias necessarias para

o pagamento das nnlltas em que possa incorrer o

, fabricante.

l § 4. Os vendedores de tabaco devem habi-

litar -se com licença prévia para esse tim.

Art. 3. Totloa os locacs onde se armazena-

rem, fabricantes ou venderem tabaeos estão sn-

jeitos a innnediata inspecção e liscalisaçâo das

auctoridades que forem'designadas pelo governo

para esse serviço. Essas auctoridades têem o direi-

' to de verilicar, pelos diversos meios que julgarem

convenientes, as quantidades e qualidades dos

tabacos que entram n'esses estabelecimentos, as

  

l que n'elles se fabricam e as que d'elles saem por

qualquer modo. 'l'êem igualmente o direito de

empregar todos os meios que julgarem necessa-

rios para verilicar se no fabrico ou na venda se

misturam plantas estranhas ao tabaco ou ingre-

dientes nocivos a saude.

Art. 4. A cultura do tabaco (herva santa)

e a conservação da sua producçi'ío espontanea ii-

eam expressamente proliibidas no continente do

remo. .

Art. 5. As licenças de que .trata o § 4. .do

-nrtigo 2., ficam unicamente dependentes do paga-

mento annual do imposto de 2.5000 a 5050.00

réis, graduado segundo a importancia da venda.

§ 1. Não serão dadas licenças para vende-

dores volantes.

§ 2. . As licenças de que trata este artigo

não isentam os vendedores de tabaco das contri-

buições, a que estiverem sujeitos pelas industrias

que exercerem. _ . A

Art. 6. _Os tabacos emfolha, em rolo, ou

manipulados, serao, importados no continente do

reino unicamente ,pelualtaudega grande de Lis-

boa e pela do Porto.. ' - . à 4 _

_ a § unico. ngverno tica auctorilado a per-

mitti'r oodcspacho para .importação dosztabacos

¡nanipulados por¡ algumas. alfaudegas. além ;das

designadas n'este artigo.- , a ' _. ,w «

Art.. 7. De 1 de ianeiro'de 1865 em dian-

to pagar-sc-hão nas altandegas por todos os ta-

bacos que se importarem, quer sejam de produc-

çt'to nacional, quer de estrangeira, as seguintes

importancias, nas quaes se comprehendem os di-

reitos de importação para todos Os tabacos, e o

imposto de fabrico (100 réis ,por kilogrannna)

para. os tabacos em folha ou em rolo ;i a sa-

er: 4 1 w , .

Pelo tabaco actualmente denominado'de

rolo, por cada kilogramma. . . . 1,5100

Pelo tabaco ein folha, por cada kilo-

gramma.._......'...... . . . . 16300

'Pelo' tabaco em charutos, por cada kilo-

§ l. Cinco sextas partes do producto do¡ ¡

3 por cento addicionaes, que se cobraram na¡

alfandegas, a iitulo do emolumentos, com rslaçlo

aos direitos e imposto do tabaco,-constituirão u-

ceita do estudo.

§ 2. A disposição do artigo 27 dos prai..

minarcs da panta geral das allandegas não é sp.,

plicuvel aos tabacos. .

Art, 8. Ao exportador do rapé, fabricado, ,

no continente do I'cino, sera restituida metade '

direito correspomlente a um peso igual da mate in'

pl'llllil. r;

§ 1. O governo tica anctorisado a snppriu

mir, por dispusiçao geral consignada em (tem .

esta faculdade.

§ 2. Us tahacos de manuñictnra nacional,

uma vI-z exportados, não poda-rito mais ser ml'.

mittidos, nem ainda para ser mluú-ttidoqvm

ainda para serem benoliciadoa, sem o pagamento

dos direitos estabelecidos no artigo 7.°

§ Todo o tabaco que for encontrtulann¡

alfandegas em estado de deterioração será. inati-

lisado. '

§ 4. A dispdsição d'este arti

.l ,

go começarisq. p

cando aissnn revogado o artigo 33 dos prelimina-

res da pauta geral das alfandegan_

Art. 9. A cultura do tabaco é livre na

distrietos inlministractivos do Funchal , Pont¡ '

Delgada, Angra e Horta. l

§ unico. Esta cultura tica igualada a qual-

qnelr outra para o pagamento da contribuição. pro-

t ia .

Art. 10. A importação dos tabaco¡ nos

feridos quatro districtou é sómente permittids nu

all'andegas maiores. _

§ l. Os tabacos importados no district.,

do Funchal ti :am sujeitos ao pagamento .iate-

gral dos direitos e imposto estabelecidos pela pre»

sente lei. ' ,

§ 2. Os tabacos produzidos nos quatro me: _

feridos districtos não tiram sujeitos ao pags-

mento des direitos e imposto estabelecidos n'esi

ta lah-quando forem transportados de aus pm ›

outros. .

§ 3. A exportação dos tabacos nos mesmo.:

quatro districtos não da direito á restituição 4h _

que trata o artigo 8. l .'

Art. ll. Os tabacos manipulados no com' '

tinente do reino, que forem exportados para

quatro distrietos acima mencionados, ni'lo pagam

ulii os direitos estabelecidos no artigo 7.

Art. 12. O imposto de licença estabelecida

no artigo õ não é applicavel aos cnltivadord

que nos quatro districtos administrativos mosca:

nadas venderem tabacos da sua producçz'lo. ,

Art. 13. A (liderança que possa haver n'

quatro districtos iulministrativos acima tucncionlo

dos entre a sonnna dos direitos de importação

dos impostos de licença que sctcobrarcm pela

tude da presente lei, a quantia de 70: _ l

em que é computado o actual rendimento liga'

do tabaco nos referidos districtOs, será. addition'

da. a verba das contribuições directas, em propor,

ção com a sua importancia em cada um d'cllesil

§ unico. Nos 70:00045000 réis, de que tu.

ta este artigo, sera encontrado o excesso de di,

reitos entre os actnaes e os estabelecidos por st

lci, que os tabacos em bruto, exportados param

referidos quatro districtos, depois de manipula“

nas fabricns do continente do reino, tiverem” .

go nas alfandegas d'elle. t

Art. 14. As disposições contida¡ nos aiii-l

gos 9., 10., ll., 12 e 13. sómente começado.

ter execução de 1 de janeiro de 1865 em diante.

Art. 15. O governo mandará proceder,

dentro de dez dias contados da promulgaçltod' -

ta lei, aos annuneios para a arromataçilo em pra¡

ça, que durará trinta dias, do monopolio do to

baco pelo tempo que ha de decorrer de 1 do Í

lho a 31 de dezembro de 1864. ...

(Cmttinúa.) i.,

------_--

Illinlsterlo dos negoelos do rclllq l

.Direcção geral de administração civil . a.

Despachos por decretos do mez de abril de 1864

nas datas abaixo designadas.

3..“ repartição - 1.l secção. l l

5 Visconde_ de Carreira, José Barbosa e Sil",

Manuel Barbosa e Silva, Manoel Felix M»

cio da Costa Barros, e Antonio Alberto th

.Rocha Paris - nomeados para vogacs els-

ctivo's do conselho de (listrlcto de Viannsds

Castello no biennio de 1864-1865; Berlim

do Joaé Alfonso de Espergueira, Luis Bus

bosa e Silva, Caetano José'da'Silva Uma,

.e, Jacintbo Alves Vianna -- nomeados pm

vogaes substitutos do ditotconsolho de dit'

'tricam- 'um

6 José Cabral Pinto - confirmado na semeia'

do otiicio de. escrivão da camara munici

de Mangualde , que vagou pela exon i. x

concedida a Antonio de Albuquerque

11 Antonio Moniz Barreto Corte Real, D. .i

rique Brito do Rio, Estulano Ignacio P. ›

ra, e João Pereira Forjaz Sarmento de w

corda - nomeados para vogaes eñ'sctivcml'

conselho do (listra-.to de Angra (lo.Hero' _

no biennio de 1864-1865 ; Antonio, .101d,

Amorim, Frederico Ferreira Campo-,í Vim_

nio da Silva Baptista, e Francisco de_ ' v”

Barcellos Bettencourt - nomeados para i

gramma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2m; .

Por quacsquer outras especies de tabaco " ' i

manipulado, por cada kilogramma. 156m;
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vigorar logo que se publique a presente lei, tis¡ 2
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z

'goes substitutos (lo sobredito conselho de

Dm V ,, districto.

A ii Antonio Luiz de Sousa Henriques Sacco, João

300 a, José de Mendonça Cortez, Abilio Xavier

do¡ " Pereira dos Santos, e Abilio Augusto da

M¡ Fonseca Pinto - ¡unneados para Vogacs ef-

¡çno , lectivos do conselho de districto de Coimbra

re_ i' no biennio de 1864 e 1865; Manoel l'acs.

._ '* de Figueiredo, Lourenço de Almeida Aza-

reü_ vedo, José Joaquim Manso Preto, c Antonio

np_ - Maria Montenegro - nomeados para. vogaes

::substitutos do referido conselho de distriv

“do . cto. '

i o' 'MFrancisco da Cruz da Silva Reis, barão de

&É; Sant'Anna, Antonio Maria de Oliveira. e

,M . lv; Manuel José de Srqneira - nomeados para .

P“. Vogacs eñ'ectivos do conselho de districto de

W I ,n “Horta no biennio de 1864 e 1865; Manuel

Maria du Terra Brum , Sergio Augusto Ri-

",,l' beira, Roberto Augusto de Mesquita llenri-

ad; quer!, e Antonio Xavier da Silveira .7- no-

m' meados para vogaes substitutos do mesmo

,mo conselho.

»José Augusto de Faria -- nomeado para 0

mu logar de administrador substituto do conce-

m¡_ lho da Villa da Praia da Victoria, que va-

::'st _ gou pela exoneraçño de Francisco Eanes Ra-

,ágm malho de Medeiros. ,

._ ,pp 20 &unuel Choen, hebreu - naturalisado cula-

¡m; _ dito portugucz.

_ -n Antonio Pedro de Mendonça Côrte Real -

“o. ,y nomeado para o logar de administrador do

um¡ _ _ concelho de Albufeira, que vagou pela exo-

"- neraçilo de Francisco Xavier Correia e'Sil-

Ml_ -ilv va Lente. '

pre. ”Bento José Rodrigues Xavier do Magalhaes,

, , Manuel José Mendes Leite, Sebastião de

l: _Carvalho e Lima, e Francisco José Barbosa

na¡ ' -.« nomeados para rogacs_ do conselho de

'i ~j *districto de Aveiro no bir'n'nin de 1864 e

ria“" *4865; José Pereira de Carvalho e Silva,

intei. ,i ¡Ibiá! Candido Teixeira de Moura, Jeronymo

pg“ .,d_ _Fernalulea da Silva e Manuel Antonio Lou-

' l', ,JI geii'o_|le Mesquita - nomcrulos para vogaes_

,39% substitutos do mencionado conselho.

“um 'p' NorbertoJ'osé Pedroso - translerrdo 'do logar

nie"“ - w' de ¡ulrnnnutriulor do concellnPda Chamusca

' ' " v .nv para o mesmo emprego no concelho de Fer-

_ ren'a do Zezerc. _ 1

m¡ 5"' ,___If'i'e(lorico Alexandre Lulu) -- transferido do

à“ "l, 'login- (lc administrmlor do concelho do Fer-

' ' 3“' rena do Zezere, para o mesmo emprego no

à“? -hg cemelho de Villa Nova da liarqttinbn, que

3*' à: ¡..pvagou pela exoneração de Manuel Henri-

    

    

   

ses _Pin-ão.

- A eXandre Cardoso 'l'uvcira -- nomeado para

o logar _de administriulor substituto do con-

- celho de Rezende, quo vago" pela eXoncra-

ção do bacharel Manuel Antonio Vieira Xa-

vier.

28 José Antonio de Mello Vir-ira - nomeado pa-

ra o logar de :nlministrrulor substituto do

!Citi
i0_ :

“33

Il a:
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on . .4 . .

'- 'concelho de Loulé, que vagon pelo lalleci-

,15,35, mento de Francisco de Paula Dmgo.

D_ i 411 Misericordia de Lisboa - licmrça para ven-

  m_ Rider, com abatimento da 5 ' parte do a'en va-

i ' tor, a quinta de Valle de Flores, por ni'io

a' ' ter obtido lanço nas (lillerentes vezes que foi

vga á praça..

s Mine'ricordia de Bragança - confirmaçiln do

eoatraeto que fêz com a confraria do San-

to Christo, do Outeiro, sobre a admissão, no

I l" i seu hospital, de oito irmilos enfermos da di-
a . " . .

il“t'ta confraria, mediante a pensão annual de

i l" réis em metal,

20 Irmandade de Nossa Senhora do Livramen-

to, da cidade de Angra do Heroísmo -- l¡-

cença para adquirir e vender uma proprie-

, ~“ 'dade que lhe foi adjudicada por execução de

,-"Iidivid'a.

'o Misericordia de Vizeu --' licença para como

. diprar e' reter um pequeno terreno, com trin~

sitio¡ '

!em

tnhu

der , '

d'un

    

     

    

   

   

  

  

op:: tra e tres oliveiras, que se 'acha encravada

sim, ; r' na quinta contigua no hospital novo da mes-

_' f', “a !na santa casa. -

lhlsterlo dos negocios eecleslastl-

cos e de Justlça

iq ::e Direcção geral dos negocios. de justiça

I 1.' Repartição

(in-!i Despachos efectuados por decretos das seguintes

1864 'i " datas t .

_1864 V

@5125 ' Augusto Tello de Menezes Cabral _

1m”: " concedida a 'exoneração dovotiicio de

_ _._ _ escrivão_ ;e tabelliiio do juizo ordina-

m'n' L, a_ rio do iulgado do Machivo, na co-,_,_,_ A V _A __ _ .
mn. ., _ marca ellentaldo Funchal. l

;o a¡ 6 Bernardino Ferreira - nomeado para

eg.. . m - \ oofiicio,que_interinaineate_eatava ser-

' 'do districto de Belmonte, na comarca

' ,A i - da Covilhã vago pela ,exoneração de

- Fráiidiüiiíiíartiris Cardoso.

n Salvador Antonio de Seixas e Amaral

m3,, _ __¡ ¡- nomeado para ,o otiicio de esclzivãio

,_.¡,_._do_, juizo de paz do distriofpi'dqna'

i rinlva, na comarca ,de Villa'No'va de

, Foscoa, vugopela exoneração de Jo-

, ,a r¡ ,1, _sé Bernado de Carvalho.

.,.p ,o ..lose Antonio ,de Torres - demittido

v j do officio de; escrivão do juizo de paz

do districtode Alcoutim.

ml¡

&Imitfm'ida .da-_omcio deizescrivãlo e

;gq-_Miliousloàüzmde direito'da con

_43mm z , marco de Setubal panaçidentico oiii-

', _cio, vago na comarca de Evora pela

1,, ,agàsferenciade ,lose Mathias Mon-

  

! _ vindo, de_ escrivão do juizo de pazv

1ñ @Afim Joaquim d'Almeida Didier -À

l) ?O José Mathias Monteiro -- transferido,

('(Htll) requereu, do uti'ivio de csi-ri.

vão e tahelliño do _juizo de direito da

comoveu de l<l\'o"a para identico oiii-

cio, vago na comarca de Setubal pela

transfcrencia de José Joaquim d'Al

meida Didier.

Secretaria (Postado dos negocios ccrlesiasti-

nos e de justiça, direcção geral dos llcguvios de

'ustiça, em 13 du maio de 1864.-José Julio de

liveira Pinto, director geral.

eEm_

CHRONlCA DISTRICTAL

Na minha cln'onica de 8 do corrente não fui

tão exacto como desejo ser sempre na. transmis-

são de noticias aos nossos caros leitores, por niio

ser bem informado, quando historici a desintclli-

I gencia entre os srs. 'Seabra e contador, da villa

d'Anadia, e a condemnaçño de um criminoso de

Recardães.

l'lojc, porém , melhor informado por pessoas

que me merecem todo o conceito, passo a dizer o

que ha a respeito de uns e d'outros.

O sr. Seabra, segundo nos asseverammiio care-

ce de honra, nem de probidade, nem de intelli-

gencia para desempenlu-n"com toda a dignidade

os deveres, que lhe foram impostos pelo emprego

que exerce.

E' bastante escrnpuloso e austero no cum-

primento dos deveres a seu cargo, do que resul-

tou uma grave dissenção entre s. s.ll e o sr. con-

tador, de inodo que o illustre iuiz d'aqnella co-

marCa viu-.se na dura necessidadQlc- pronunciar o

primeiro, e suspender o segundo por dez dias das

t'uncções do seu cargo. .

Se no modo dc proceder de _s. s.n se pode

admittir alguma cnlpabilidade, nem um nem ou-

tro está, d'ella exempto. Foi, talvez, um excesso

de zelos por uniu aurtoridade menos conveniente.

Aconselhamos a ss. s." que devem pôr 'ter-

Ino ii desharnionia, que os separa, fazendo por

serem mais tolerantes um ao outro.

E' um dever, que nos ordena o Evangelho ;

é mesmo uma obrigação, que temos,o perdoarmos

as faltas do“)roxiiuo, porque todos somos ir-

mãos. ' ' '

Fazemos Votos porque assim aconteça.

- U criminoso de Recardãns, condcmnado

a trez annos de degrcdo, não tinha, como disco,

por ser mal informado, commettido nenhum cri-

me até ao tempo, em que fez parte do que ¡nen-

cionei na cln'onica de 8 do corrente, pelo que

sofia-cu a pena de degrcdo, segundo nos aflirmon

quem tinha raziio para o saber.

Disseram-nos mais que se duvidava muito

de que elle fizesse parte do crime, poique foi

condemnado, por' ter sido sempre um cidadão bcm

portado e pacitico.

Muito folgâinos que assim soja, pelo que

n'cssc caso restabelecean a Verdade dos factos,

que um ineu iníin'nnulOr dcsligurou, por ser tal

vez pouco affeiçoado ao allndido sngeito, e não

haver duvida no que me asseveram.

--O corpo commercial d'Agneda c habitantes

do Concelho vão dirigir a El-Rci uma representa-

ção, em que pedem com urgencia a abertura da

estrada de Tendella a Aguedu, para so curarem

os males, que sofl're o seu commçrcio, depois da

abertura dos caminhos de ferro.

Não pode haver pertençiio mais justa.

--'l'ambem nos consta que o connnercio do

Porto voe representar no mesmo sentido.

-Os trabalhos das ceifas nas searas de cen-

teio ecevada foram já começades e preseguem com

actividade. r '

_.Ilrlorreu a ex.“ sr.“ D. Rita Castello;

Branco, @O do sr. Joaquim Augusto Xavier

Castello-Branco, da villa d'Aguedu.

Era sr.ll bastante virtuoso..

Damos os nossos sinceros pezalnes a s. s.“

e a sua ex.ma mana.

-O «hidium» tem respeitado as videiras

 

até hoje na Bairrada, em Sevêr, Albergaria, Oli-

veira d'Azemeis e n'este concelho.

Praza a Deus que elle levante este anno a

sua acção destruidor-a das videiras.

Concelho d'Agneda, 14 de maio dc 1864.

*16*
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EXTERlOR

Dos jornaes do correio d'hontem oxtrahímos

o seguinte : .

Col-fu, 12. - A guarnição ingleza e todos

os'serviços administrativos das ilhas Jonicas sa-

hirão para awilha de Malta no dia 1 de junho

proximo e no mesmo dia tomará posse do gover-

 

no e da administração das ilhas, o delegado do-

rei da Grecia.

Copenhogue, 712. _- Nilo se formou ainda o

novo ministerio: '

_ _ Ovi-ei', offerec'éu aposta do interior_ corn a

presidencia (looonselho de ministros a Mr. Srarl-

sen. -

Marselha, 12. _Notícias de Tunis dizem

que o general _Nutzhoi'n derrotou todos os insur-

gentes 'que marchavam sobre, a capital e a dis-

persão d'estes ultimos faz considerar arebelliiio

como completamente dominada, senão reprimida.

Turin, 12. -- Na camara dos deputados, o-

ministro de negocios estrangeiros manifesta que o

principio de não_ _intervenção será ,a base das ne-

goelações para a soluço ,da Questão romana. As

_medidas,acrescentou, combinadas,com a França,-

óontra' os salteadores, deram bons resultados.

Depois de um periodo de_ reserva diplomática, 0

governo tornou a occupar-s_e_(las“negociações, as

  

quaea Continuam, Não quer excitar esperanças

prematuros, porém nada poderia justilicur o dc-

salento. _

A Italia deve ter em conta as condições ge-

raes da Europa nas circumstancias' actuam.

Pariz, l3 - No corpo legi<lativo o ministro

R'onher, respondendo ao sr. Julio Favre, deputa-

do da opposiçño disse: 0 governo espera do teln-

po e da Providencia a solução das questões de

.Jtonm e do Veneto. Em quanto d questão dos du-

cados, disse que os traetados de 1852 não* obri-

gam a França a defender com as armas a integri-

dade da monarrhin dinnlnaran-za fazendo obser-

var qne para sustentar esses tratadoa, a Inglater-

I'a alcançaria faceis victorias por mar, ao passo

que a França teria que passar o Rheno e atra-

vessar a Allcmanha para chegar até a Dimnnarca.

Se a frança podesse empregar os seus tliesonros

em similhante empreza, não teria de ir só á Di-

namarca, mas teria de se mover e armar para

soccorrer os outros paizes infelizes; porem a poli-

tica do governo francez não é uma politica de

sentimentos.

O mencionado ministro exprime de novo a

:i memoria do defunto general duque da Terceià'

"tt.

Aberta. a sossiio o sr. visconde de Lagosçn

expoz om termos breves o lim da reunião. Em

seguida o sr. dr. Jardim, de Coimbra, lêu um

bem elaborado discurso, em que depois de algu-

mas considerações historicus e bem cabidos elo-

gios a esta cidade, rematava pedindo o auxilio

da exm.l camara para os voluntarios da rainha

levarem melhor a etfeito o seu patriotico e gene-

roso pensamento. '

O mesmo sr. conde de Lagoaça leu, em res-

posta a este, outro discurso, prestando, em nome

da corporação de que é presidente , todo o seu

assentilncnto a nobre iniciativa de voluntarios da

rainha.

Acabadu a leitura o sr. visconde de Lagoa-

ça levantou vivas a S. M. o senhor D. Luiz I,

a S. M. a senhora D. Maria Pia, a toda a fami-

lia real, a Carta Constitucional, e ao exercito

portuguez, vivas que foram calorosamente correl-

pOndidos pela numerosa ¡rssemblôa que os escu-

~ tava.

A' entrada do edificio estava postada uma

esperança de que a conferencia conseguirá a paz guarda de 40 homens com uma banta de musica

Paris, 13. -a- A Russia, Austria e Prussia,

cujps soberanos devora promptamente reunir-se

em Kasigon, estão já. de accordo sobre as bases

de uma allia'nça commum.

As tres potenciais continuarão o mesmo pro-

ceder e o mesmo programma na questão (lo Ori-

ente.

A França e a Inglaterra sabem muito _bem

a que ator-se sobre cs projectos das tres potencias

e nada ignoram do que succedon ultimamente.

Assegurwse que os pcriodicos allonn'ics pn-

blicarño, antes do termo de tros dias, documentos

que chamariio grandemente a attcnçi'io sobre esta

importante questão.

Paris, 13. - O «Daily Newss diz que a

ceiiforencia de hontem apresentou inimensas di-

vergencias nos diversos interceses das potenciais,

do que surgiram novas diliiculdades para um ac-

ranjo. A conferem-ia adiou so para quarta feira.

O «Morning Herald», sobre este objecto diz

o seguinte: O

«A conferencia do hontem não pôde adian-

tar nada na questão da paz. As exigencias' exar-

bitantes das ¡mtencias allemi'tes tornaram a confo-

rencia lllllNOl'ltlJ

O nl)aily 'l'elcgraphn acredita que a sessão

do hontem não foi do todo perdida, julga que a

questão da paz vae ganhando torreno.

Paris, 13. - O banco de Inglaterra teve

nm anglnento de nunn-rario.

A esquadra do canal saíu das Dunas, 'diri-

gindo-se para o Oeste.

Na camara dos commons Mr. Long interpel-

lará amanhã o governo para saber so é digno da

Inglaterra que o ministro dos negocios estrangei-

ros continue tomando parte na conferencia, ao

passo que os exercitos alliados commettcm exa-

cçõcs e outros actosqlo ba'rbnria na Jntlandin.

Ilojo, lord Russell declarou que Mr. Lyons,

rcprcSt-ntante_ da Inglaterra nos Estados Unidos,

tinha dirigido queixas no presidente Lincoln, por

causa do recrutamento que se está fazendo de

estrangeiros para o serviço do exercito federal, e

Bento ter que dizer que não recebeu uma respos-

ta satisfactoria. '

Paris, 13.-0 «Monitor» declara que qual-

quer publicação dada ao breve do papa para

introduzir a liturgia romana na diocese de Lyon,

seria . uma violação da lei que o governo tem o

dever e o direito de fazer respeitar. *

V Segmqu o mesmo periodico, at'firma-se que

o ,governo da Turquia 'pediu explicações ao ga-

binete de S. Petersburgo sobrea concentração de

tropas russas na Bessarabia.

Cherburgo, 13.-Chegaranrnqui quatro na-,

vios aostriacos.

,Assegura-se que a Prossis e Austria decla-

ram que depois do acontecimentos da guerra, li-

cavam livres dos tratados de 1851 e 1852. A

Russia e a Inglaterra pronunciaram-se pela manu-

tenção dos tratados.

e consolidal-a-ha. 1

l
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NOTICIARIÓ

lmporlanela da subscrlpeâo promo-

vida nas freguezlas do concelho

de Cambra, em lavo¡- Ilos habltan-

les de Cabo Verde

  

Arões . . . . 25820

Castellões . . . 1 15740

Codal _ . . . .

Cepellos . . 815305

Junqueira . . 713800

Macieira . . .' 135930

Rage . . i . . 25400

Villa Chã, . . . 43350

Villa_ Cova do¡ Peri-Vinho . 15300

é“ ' Sónnna ' . l . . 615645

O presidente e'membros da commissño:

~ Bernardo José de. Sousa

Luiz Vaz d'Aguiar Q

Manuel Maria Corrêa de Bastos Pina

Manuel Tavares Coutinho Junior'.

Voluntarlos da llalnlna. ».- ›No dia postada.

16 do corrente, ao, meio dia, diz o «Nacionals,

  

l

que tocou durante toda a sessão. Tcrminando

estala uma hora menos um quarto.

Herrmann. -Da cCln-oniea dos Thea-

tros» transcrevemos o seguinte:

a Quando em 1859 Herrmann foi convidado

para trabalhar no paço, El-Rei o senhor D. Fer-

nando, (lescjoso de conhecer até que ponto eram

fundados Os rumores quo corriam acerca da sur-

prehendente arte de Herrmann, dirigiu~se ao pres-

tigiador e disse-lhe :

-- Sois um diabo, ao que Parece?

- E' certo, senhor, replicou Herrmann, mas

sou um pobre diabo, nada mais.

- Não duvido , mas teria melhor ideia do

seu magico poder, se me désse d'elle uma prova

agora mesmo; aqui sem preparação alguma.

-- A prova está já teitn, souber, continuou

Herrmann.

- Como entao ? perguntou El-Rei.

- Tenha V. M. a bondade de procurar nas

algibeiras, e encontrará n'ellas duas laranjas, em

Vez do lenço e bolsa, que antes tinha; e em tro-

ca, o camaristn de V. M. terá nas algibeiras a

bolsa .e o lenço.

El-ltoi tirou da¡ algibeiras duas laranjas,

e o camaristn das suas o lenço e a bolsa de S. M.

- Isto não é nada , senhor , acudiu Herr-

mann; desejo que V. M. caminhe de surpreza

em surprcza. Em qual d'essas laranjas quer V. M.

que appareça o sen lenço, e a bolsa ?

- Na direita, disse El-Rei.

- Bem está: sr. camaristn tenha bondade

de apertar nas mãos o que tirou das algibeiras.

Agora tenha V. M. a bondade de partir a laran-

a.

J Assim o foz El-Rei, encontrando dentro a

bolsa e o lenço, em quanto queo camaristn abrin~

do os maos deixava fugir um passaro voando..

Esquadra' do canal.. - A seguinte

curiosa nota mostra o numero de navios, peças,

homens, força em eavallos, e tonelagem de navios

da esquadra do Canal, todos os quites, á exceç-

pção do principe Consul-t, se acham actualmente

encarados nas Dunas,,estando todos completamen-

te promptos a largar d'ali para qualquer parte do

mundo, dentro de 24 horas.

O prince Consort , está actualmente em

Cowes, como guarda costs., durante a residencia

de S. M. em Osborne. '

Esta esquadra compõe-se dos seguintes oa-

\nos :

Aurora, 35 peças, 515 tripolantes, é da

força de 400 cavallos, toneladas 3:318, comman-

dante É. L. M. Clintock.

> Blanck Prince, 41 peças, 704 tripolantel,

é da força de 1:250 cavallos, toneladas 6:109,

commandaute I. F. B. Wainwrigint.

Defance, 16 peças, 450 tripolantes, é da for-

ça de 600 ouvallos, toneladas 3:720, commandan-

to A. Phillimore.

Edgar, 71 peças, 880 tripolantes, é da força

de 600 cavallos, toneladas 3:094, commandante

G. T. P. Stornby.

Fector, 34 peças, 650 tripolantas, é da for-

ça 800 cavallos, toneladas 4:089, commandante_

W Pl'eedy.

Prince Uonsort, 35 peças, 660 tríp'olantes, é

da força de 1:000 csvallos, toneladas 4:045, comá

mandante G. O. Willes.

Rrinculo, 2 peças, 24 tripolan'tos, é da força

de 235 cavallos, toneladas 235, connnandante J.

B. Crengh.

Warrior, 40 peças, 660 tripulantes, é da

força de 1:250 cavallos, toneladas 6:109, coni-

mandante A. Cochrane. '

Contém_ estes navios 274 peças, e 4:543 ki-

polantes. ' i

Commandada pelo contra-almirante da ban-

deira vermelha, Sydney Colpoys Dacres, que tem

a sua insignia içada a. bordo da nau &Edgar-n.

(O Nacional.)

v Nalllraglo. -- A'ceroa

navio inglez «Star of Peace», diz «Commercio

de Lisboa» o seguinte: ç V

«O navio inglez (Star ofPeacen, de Bristol,

capitão Williams Eames sahiu de Shanghai a 15

de janeiro para Kanagwa,eom tripolaç'ào de qua:

tcrze pessoase um passageiro chinez.

Depois de passar o estreito de Van Diament,

o tempo oscar-ecoa. e houve uma espantosa temo

l :. "a.

bateu _n'uma pedras- metteu logoa O. navio

reuniusomos-paçosvdo concelho (no Porto) aexm' doze pé! de agua no porão- 40 capitão mandou

camara em sessi'io extraordinaria parar tornar co- l' descer a tripulação para a “MWM.

nheçignentod'uma petição dos voluntarioa da rai-

nha, que tem_ por tim levantar um monumento

mas ticou no

navio. › __ ' .

A lancha nsvegou algum tempo de conserva.

do naufragie do'

r
'
,
s
w

u
i
-
_
m
A
-
v
_
.
x
-
I

_
a
-
I
-
l

-
I

a
n
d
¡
_
.
m

.
.

V
1
*
'
_
l
^
«
"



 

ao navio, porém este submcrgiu sr; e eapitdo niio

pôde salvar-sc. A lancha continuou a sua viagem,'

e (it-parou a linal eom nina pequena enseada,

¡unito porto de uma aldeia 70m¡ 80 milhas dc Ka:

naguva. A tripulação esteve n'atptolla aldeia. de

31 de janeiro a l") do fevereiro. ,

Os'japoneze-t trataram os europeus com mul-

ta bmtcvolmicia; e enviaram barcas para os con-

duzir até' Yokkohamu; porém unia segunda tem-

pestade fchrirar' a lancha,po¡ comido toda a tripu-

lação, :i excepção de um Unico homem que dcu

nestas tristes.informações. Esto -homem foi tl'eco-

lhido pelos japonezes queilho prodigalisaram os

!nais desvelados .soccorros.

Bandeira-Saiu :i luz o n." 2l d'este se~

xuannrio que se publica em Lisbon sob a prote-

egito de S; M. El-Rl o senhor l). Fernando.

.5 :Contém este nunioro a_seguinte materia:

ll). Fernando H›,-polka dedicada nS. M.,

pela .redapção, e esoripta expressamente por A.

J; L.- «As nossas assignautenor-artigo da re-

dacção.-aUma noite nas variedades, artigo sa-

tyricn, pelo sr. Pedro Vidoeira. - «A moura en-

cantada», pelo“ sr; J. G'. dos Santos Lima. --

aRecordações»,-poesia, pelo sr. Cabral Couceiro,

offerecida; pelo' “sr. Thomas Ribeiro. -- «Soneto

physiologicon,-.›pi-lo sr. Luiz d'Aranjo.--cRespos-

ta deespirito»,-~.pel0 sr. Duarte de S:'t.-«A um

ente iniaginadon,--prlo sr. Ernesto Marecas. --

«Perguntas innocentcs, secção diveuíssaute. e

:És minha luz! n, -_ poesia pela exm.' sr.“ D.

Julia de Gusmão-aProblemaw,-pelo Sl'. Mar-

çal Atitqnio de Carvalln›.-aRevista dos especta-

culos, etc. ste.

z Resposta Judleiosa.- Acompanhara-

mos, ha dia!, a estação do caminho de ferro

d'esta “cidade nm amigo do Porto, que se ia

queixando da estrada que pet-corria; procuravamos

attenunr' a falta dosculpando-a com a demora

que tour havido' no projecto da estrada que deve

abrir-se para an'msma estação¡ o nosso amigo res-

pomleu-nes=nao é isso; não esta construida a

estrada porque rnorrcu José Estevão.

E assim é dosgraçadamente.

'Chronlea «la localidade. - Aveiro

continua a ser visitado por' inuitos' dos passagei-

ro's Ido caminhos de ferro, es quaes vindo no

comboio da manhã esperam aqui o da tarde. Já

não é só nes domingos que se vêem os hoteis pe-

jados de hospeden; todos es dias tica aqui alguem

que, quer gmar a temperatura d'esta terra, sempre

agradavel quando se sente, como agora, apenas

a brisa do mar. i

As noites de luar que estamos passando con-

vidam ao passeio e belle sexo. Era costume nos

outros annos abrir-lhe as portas do jardim de

Santo Antonio, o este, não sei por-que, negam esta

graça dqucllns graças. - '

'-" 'Pedimos á camara que attonda aos queixu-

mes das deidades de Aveiro , o mande abrir o

passeio nas seguintes noites. .›

' ' ..á-"A estrada, marginal do caes, do lado do

largo-de S. João, já. chega a ponte de S. Gonçalo,

e vas muito bwin-construida. E' mais um hello

asseio aberto no centro da cidade, que ha de ser

estante frequentado quando as nortadas do estio

as não lizsrem sentir ceia a habitual birça. Semi.

bom teima¡- sempre'com a plantação de arvores

ques fimnesea'muito-aquelle passeio e o torna

mais saudavel.;

.- Os trabalhos de ama'nho nas salinas d'cs-

ta ria pregridem com actividade, e se o tempo

continuar estão e cahn'oso, como vae, devem co-

meçar a ,dar sal por estes quinze dias. A irregu-

laridade' que_ se tem dado nas estações não per-

mitte que se façam jnisos seguros sobre a futura

product-.ao de sal; se porem e verão continuar, a

abundancia tl'este genero ha de'ser grande eo

seu preço baixar Inuito; jet elle'tende 'para isso.

Osni' é'uma excepção a. todas as prodncções; a

abundaneia nao compensa. a ,diminuição do preço

do genero; é* noerannos de eseez que os resulta-

dos' tocam o' maximo. ' .

"7' -' '

CORREIO

 

' ('Do nosso correspondente)

_Lisboa 18 de maio

'Foi approvado na camara electiva o orça-

mento“th ministerio' da justiça. 0 sl'. José do

Moraes desejou saber a despeza feita com e ce?

digo'civil, e, a'preposito d'isto, pronunciouse

contra'todas as propostas que _importam segmen-

to de despsza, . * '

" "'Bom'é haver quem zele a bolsa do contri-

buiñttsz'e'o'de“t'odossaibam' em que se censemcm

os rendimentos do thesouro , mas_ d'aqui ;a

(lesápprovitrfie', por' atacado, todo e'augmento de

dosjiézsl'vas'hêilo ein demasia, senão pouco crite-

rio. Ha despezas que são 'como a 'semente lança-

(litherrM mais cedo o'u mais " tarde devem co-

lher-se'bonsassaltados. _ _

i 'l' O.“sr. Jó'àê demoram, porém, não 'é' de meias

medidas', ' 7(Idsapprejvaf tudo d'uma': ve'z -'- bom, e
mw.,.,'l › 5..: ~ :r -

-_-|'Qu'anto ao codigo_ civil, ha mais de_ trez

anhos que' nmaícoimhíssoo se'cmupv do seu exa-

me.0'anne pamxbhmos acalorudo'debato entre

a,comn1issão e o sr,_ .Seabra, ' a-nctor do codigo,

numas- eti¡ complei'to desacordo.'-“Pareee que des-

d'e então nas recomeçar¡ ar connnissão osiseus tra..

'l . 'H' . ' .r ' ' ' '

-- _0 sr. 'Quaresma' fallen a favor dos dele-

gados de Lisboa e Porto', e da necessidade da do»

tação do clero. 'Nñe'são só os dedelegades de Lis“:

boa e Porto que carecem de _augnieuto de _orde-

nsdofsâo'tarílbetn 'es outros, 'e em geral todo o

Callláll'n, que tencionava entender-se 00H10 seu CUl- I

 

N

ro de empregados para que, sem angmento do ' governo civil, para se conhecer como fora lançado

(luspozn, possam benolieiur aqnclles que são es-

trictainente necessarios para. o serviço publico.

Em 'Lisboa ha tuler um terço de empregados

que só vão no tim do moz receber o ordenado;

outro terço vao para a repartição ao meio dia o

retira :is 2 horas, muitas vezes sem ter feito nel'-

viço algum; o outro terço é que trabalha. Isto é W

infelizmente verdade. j

Augmentc-sc o ordenado aos empregados, :nas '

aos que trabalham e cumprem Com os seusdeve-

res. Us que nada fazem, ou muito peace, re-'

ccbem de mais.

- O sr. ministro das obIas publicas apre-

sentou um projecto do lei, para _a cre-ação do

banco de Braga, que (leve dc certo prestar bons

serviços á provincia do Minho. ',

-- sr. ministro da justiça. declarou, na

loga da Inarinlia acerca de acabar com as distinc-

çõei entre a magistractnra do reilio e do ultra-

mar. E' bom começar. Depois ha de fazer-sc o

mesmo em relação no militares e ontrosfunccio- i

nariOsJ por que não ha nada que justilique a de-

sigualdade entre os servidores no continente e os

do Ultramar. E<tes fazem o mesmo serviço e vão

além d'isso expor-sie ao rlima,c ascrem victimus

de molestias endemicas. -

O sr. Pereira. da Cunha como não obteve

caminho de ferro para Vianna, pediu, como

indemnisaçñom construcção das estradas de Vian-

na aos Arcos de Val de Vez e a Ponte do Lima.

Sola-ja lhe raziio, mas se as obras são justas, co-

mo parece, não é mister allegar a compensa-

çao.

--~ O ministro da justiça prometteu apresen-

tur uma proposta de lei reformando as tabellas .

_judiciaes. E' muito necessaria esta providencia.

-~ Entrou ltontem em discussão, na camara

dos pares, o contracto celebrado entre o governo

e a companhia do caminho de ferro de sueste, -'-

para a venda do caminho de forro do Barreiro ás

Vendas Novas, prolongamento da linha (lc Beja

até á fronteira de Hespanha na direcção de Se-

vilha, prolongamento da linha (le Evora a entron-

car na de leste na estação do Crato, e prolonga-

nn-nto da linbt de Beja até ao litoral do Al-

gurve.

Foi approvado depois de breve discussão.

- O sr. marquez de Niza perguntou ao sr.

presidente do conselho se era verdadeira a noti-

uia - de terem, 'os srs. Casimiro Barreto Ferraz

e João Carlos Osorio, d'essa cidade, feito propos-

tas ao governo para votarem a favor d'elle na

questão do tabaco, se fosse demittido o governa-

dor civil d'esse districto. v

O sr. duque de Loulé respondeu que não

era eXacto.

A resposta não podia ser outra. Verdadeira

que fosse a noticia, nenhum ministro a conlirma-

ria em pleno parlamento. Não ha exemplo de que

os ministros relatora nas cainaras,per mais insta-

dos que sejam, o que se passa particnlnrmente.

em estes negocios podem tractarse na assem-

blêa legislativa. O parlamento não é para isto.

Quem se julgar 'oti'endido no seu credito e pun-

donor tem na nossa legislaçãe'os meios de pro-

curar 'o desaggravo, ou tenra imprensa para fa-

zer rcpôr os factos no seu verdadeiro terreno, se

na imprensa foi atacado. Fallamos na generali-

dade. .

i Quanto d questão, o que se passou na cama-

ra dos pares não signilica nada. '

O boato correu; o correspondente relatou-o

porque dizia respeito as dois cavalheiros d'essa ci-

dade; os srs. Casimiro e João Carlos tiveram as#

sim eccasiño de declarar infundado o boato; a

questão estava terminada, não podia ir mais

longe. '

-- O sr. deputado Quaresma pediu que se

désse para discussão, o *projecto de lc¡ da dotação

precisaria do clero. Esto requerimento foi impu'

gnado pelo sr. Poças Falcão, que entende, e eu-

tende muito bem, que deve curar-se da dotação

geral do cloro, e não da provison'a. Mas Como se

eatas razões .não fossem suñicientes,. o .sr. Falcão

combateu ainda o requerimento, - por que, cs-

tando proximas as eleiçõesgei'aes, o projecto para

a dotação provisoria .do clero, collocoria este as

ordenada auctoridade. ' ' _

N'nstes receios do sr. Falcão só ha desfavor

para o clero. Em geral a anotei-idade não violen-

ta ninguem, e se uma ou outra, como excepção,

usa de ameaças, .tenha o clero bastante dignidade

para as repellír e proceder segundo os seus senti-

:muitosv o aconselharem. Se lhe Iizerem depois

injustiça tem“ mais do que um'recurso .a inter-

P01" .

-O sr. visconde de Piudella apresentou uma

representação dos empregadOs do governocivil de

Braga, pedindo que se lhe torne applicavcl a lei

de aposentação!, que teem os empregados do mi-

nisterio da justiça y '

Sobeja razão aos empregados não só do

governo civil de Braga, mas de todos os outros

-districtos do reino. Os empregados do ministerio

fuhccionalismogquc 'todos es dias estao requerendo'

ae'- parlarnento para goe'se lhe' melhore a sua si-

tuação. 0_meio, a nosso ver, de attendcr a tan-

tas e tão justas' reclamaçõespó diminuir o tlllltlo-

da justiça não prestam melhor serviço ao paiz, e

se a uns se concedem certas regalias, justo é que

o beneficio' se estenda aos outros.

- O sr. deputado Alves Chaves mandoir

para a mesa uma representação da ca'msra muni-

.cipal de Lisboa, pedindo para ser aucterisada a

centrahir um emprestimo de 200 contou, para a

reediticação dos paços de concelho. .

Não vem sem tempo. E' uma vergonha., que

ha cerca de seis meses, estejam, as ruínas do in-

cendio que' em novembro 'ultimo destruiu os poços

do nntnicipio "e a casa do banco, attestando n in-

curia dos membrós do municipio. '

Cabe aqui perguntar, que resultadose obteve

de uma synthCancia, que' se !saudou fazer pelo

› entregunt-n'o aos tribunuen. A publicidade é ne-

. Cabo Verde. _

l -- Vem tambem publicada a sessão da ca-

 

Em lã

IDEM-Hiate port. «Principe Feliz», m. AR."

Moura, 8 pes. de trip., lastro.

¡DEM-Rasca port. «Flor (I'Avciron, tn. AJ.:

Diniz, 8 pes de trip., lastro.

l-:m l 8

ESPOZENDE -Cahiqne port. «Perola do Vou.:

gas, m. J. Fort'homem, Õ pcs. de trip.,

lastro. '

r

o fogo, o que ainda hoje é lllll' mystcrio, como e

tambem mysterio o que foi lançado na repartição

do telegrnpho central. l

Se não houve crime, declai'cm-n'o , que não l

l

 

custa isso muito; se é necessario punir alguem,

cessuria em qualquer dos casos.

-- Está. em discussão o orçamento do minis-

terio da guerra. Teen¡ fallado os nrs. Gui'cczo

Cyrillo Machado. Votam que se augmentem os _

vencimentos aos militares , sem o que não podc- CAMINHA-_Hime port. aCorlozn, m. A. D.

mos ter bem exercito. l Vianna, F) pes. de trip., sal.

O sr. Garcez disso ' que existe uma grande MATHOZINHOS~liiato port. «NovaUuião›,nu

confusão nas lcis e regulamentos que ha para O _ l). d'Angolii-a, 7 pcs. dc trip., sal.

eXcrcito, quando umas e outros devem ser tão PORTU--lliale port. ali' S-gt'ctlo», Ill. A. N.

claras, que estejam ao alcance do corneta e (lu i Rnluizotc, 8 pes de trip., sul.

tambor. | IDEM-Hiato port. «ltazoilo l.°›, m. J. Kamila,

Se assim é, melhor fôra que s. ea!A apresmn | 8 pes. do trip., Hal. '

tosse_ ao parlamento, usando da sua iniciativa dc VILLA REAL DE SANTO AN'l'ONlO-Cnhi.

deputado , um trabalho que acabasse eom a con- I que port. «Senhora do Carmo», m. 1*'. Loprs,

fusão, e desordem. 9 pes. de trip., niadoira.

- No «Diario» vem' o annuncio para a ar- Entradas en¡ ll)

remataçao do monopoliodo tabaco de julho a de- j LISBOA - linteira port. «Sandutle›, m. M. O.

zembro. A iarremataçño coinprohemle não só o Lirio, Õ pes. de trip., vinho.

monopolio, mas tambem a fabrica do chrcg-'m e _”W

suas bend'eitorias, as nau-.hinas e objectos móveis

existentes. A praça dove vunilicarse no dia lõ __ _

BANK“) .\I4I.l.\l\'Ç.›l
dc junho proximo.

Agencia. em Aveiro

- O «Diario» publica tambem a carta de ¡

lei auctorisando o governo a applirar a (lllttlllltl j .

de 70 contos para acudir com Soccorros para agente (peste banco José Antunes de

l Azevedo faz publico que se eucarregt

mara dos pares de 22 do Inez passado l Isto é de mil“ e qualquer ll'nllsníl'cmllil de fun-

(pie ó andar a vgôr. dos entre esta cidade, Porto, Lisboa, Ce'

-- Vieram noticias do Cabo Verde. No dia imhra,Vianna,Brava, Guimarães VlZOll

21 do Inez passado chegou ali o novo governador, Lamego Al)l.:lll[PQD[\'n:"-n|llle B.:rce“08'

o sr. José Guedes de Carvalho Menezes, e tomo" Cn"“ h, l B __ i 'C ' '

posse no dia 25. 0 &ix-governador, o sr. Franco, _' l a _7 'Es e ,O hmm): 9V¡ .13an

declarou, na. sua allocuçño de despedida-_que liflVílSu Figueira (l CílSltPllO l'ultll'lgt), LEI'

fôra demittido por m'io gosar da conliança do go- l'lêl, (ltl Miltlell't , Plhlltl Fiel, Regua,

von-no, e que este era o causador dc todos os Setubal, Villa (Io Conde, Villa Nova (lt

ml"e:.?;'°.:;f3'g;::::: i: ::2':.::r°';:;..........o o... Portimão Villa ML e Vi"“ “e“ 6°' ' ' ' Santo Antonio, hein como para tedasas

outras terras de reino e praças estrangei

Francia foi demittido em virtude de muitos erros

que connnetteu, e prim-.ipalmente pela sua má ad_- _

as. aonde o 'banco tiver corresponden-

tes.

Saídas

 

i ministração na. presente conjunctura.

A' chegada do novo goverinhor rslava a

proviuoia n'um estado desolndor. Culculwse a

Inortalidade iiieusal na ilha de S. Thiago dc 500

a 700 pessoas, subindo até hoje enumera das

victimas a 6:000.

O sr. José. Guedes tem visitado es doentes, e

emprega todos ou esforços para que sejam tram-

portados ais habitações. Convocoti já a nnnlicipa-

lidade para de commum accordo curarem do de-

bellar o mal, o que nunca fez o seu antecessor.

l O sr. Franco parece que tica na ilha, e que,

com o eis-secretario, procuram crear embaraços

ao sr. Guedes. 0 nr. ministro da marinha do eor- _

to esta¡ jd ao Corrente d'estes mauejos e providen- ñ ›

. , .
. ' ' , 9 f) . w g o _

clara com'eincntcmente, como o pedem as cir- , N"” 'J'quoo' 1.“” 19¡ “4! 2°: 29 de J“"llo ° 3d

_ju l . _

emprestimos pelo mesmo prazo sobre pi-

bzmcos do Porto ou Lisboa, e inscripçõer

de tres por cculo. '

Aveiro 4 dc nado 1864.

 

cumstancias.

¡ -- 0 sr. concgo Soares Franco está escrev-

vcndo um livro que deve ser importante. E' uma

respOsta á celebre Vida de Jesus, do escriptor

franccz Ronan. l t l I l

. _ -._. . , ., .. _ . . .
l DW, ,l «Gazeta» que O 8,., Soares Franco um¡ n 0 com g¡ tn( e stlecosso na plaçu t o campo

I I e

comliatera o livro dc Renan pelo lado philosophi- i de 3""âAn'Í'II e Ê'" ml"“ ?'aças d” fel““ ›
c ' Í 'l I I e

co e pelo lado \tllenluglcm A obra formará um l "5 Luv' e ll'musw X“ "o C“'xmlm

grosso volume, que será. vendido por 1_15›000I

d

Os touros são eSrolhidos entre as manath

dos melhores lavradores do campo de Coimbra.

Vem farpear dous capinha", que já tem,

réis l Camarotcs fechados por 7 tardes. . . 95600!

. _Correu ha dia!, e a :Correspondencia de ' “bfmlsl' a, ' - - -

Portugal» asseveroin Que o principe Joinville de-. ' Plllmhcm a t““cú - - ~ - 156ml

supprovz'tra as construeçõss do arsenal de Iuari- meil=á m"" r“ ° ° 200 ”É

120ao sol .
nha; que tinha havido grande discussao cm con-

selho de ministros, por causa-da proposta para a

exoneração do sr. conde de Torres Novas, que o ¡

' sr. Mendes Leal apresentam aos seus -ollcgas ; e

que por este motivo em tim estava o r. Mendes

v Leal resolvido a solicitar a sua exoneração.

O «Diario de Lisboa» desmente timintdmente

aqui-"es boatos'. ' i I

Estimalnol-o por que e sr., Mendes Lrial tem pres-

l tado importantes serviços na pasta a_seu cargo,

e quem sabe se aisua saida importaria o estacio-

I natnento das coisas de marinha, como succedia r

antes da sua entrada para o gabinete.

- Garibaldi (diz a Gazeta) ao sair de Staf-

fordhouse deu 20 libras para serem distribuidas

j pelos criados da casa onde estivera. hospedado!

Nenhum dos criados quiz acceitar dinheiro, e

j disseram todos que não queriam outra recompen- l

l sa além da honra de haverem servido um hospeda [

' tão illustre, e que nunca o esqueceu-iam.

- Verilicou-se no domingo áiuoite, no Pas-

seio Publico, o beneticio para a província de Ca-

bo Verde. Foi imniensa a eorieorrencia. O produ-

cto das entradas foi liquido, de 7545800 réis.

Um dos membros da counnissão foz as dospezas

l á sua custa. '

WMA-:Vw

MOVIMENTO DA

llAlllllll'AVElllO

Embarcações entradas em 13 de

Inan de 1864 - -

PORTO-Rasca port. «Correio d'Aveiro», m. A.

M. Diniz, 9 pes. de trip., vazio. '

IDEM-Hiate port. ¡Triumpho da Inveja de

Aveiro», m. E. Ventura, 6 pes. de trip.,

sal. ' '

VILLA DO CONDE -Hiate port. «Nova Uniños ,

m'. D. d'Angeliea, 7 pcs. de trip., lastro.

Em ill \

PORTO-Hinte port. sUniãOs, m, M. S. Alves,

8 pes. de trip., carvão.

!DEM-Hime port. sAveirenses, m. J. F. Gou-

çalves, &pes. de trip., carvão.

Cadu camarote contem logar para oito pela

soas. Os bilhetes para os camarotes serão entrou

goes na praça em todos os dias de corrida depois

das 10 horas da manhã. Ninguem óadmittidt

nos cnnmrotes sem levar bilhete.

As pessoas que pretender-em emndrotu

podem desde já dirigir-se em carta. fechada u.

Hotel Caminho de lt'erro-Aveiro. _

N. B.-E~'pera-se que haja comboios :4 › ;›

ciaes em todas a tardes de corridas.

   

_llio j de Janeiro

A vellcirn barca «Monteiro 2.0.',

de 1.“ classe.

_ 'Salle com brevidade; quem na

nia quizer carregar ou ir de i'

o que tem os melhores commodos, e bem trau-

mento, a pagar n'esta ou no Rio de Janeiro,trts-n

no Porto, em Cima de 'Muro com \Jesé de Sean

Monteiro e Silva, n.° 1 e 2; ou com Luiz Penim»

.Fe'rmin, n.° 19. . '

' Este navio torna-se recommendavel pclanu

,boa qualidade tendo 1.', 2.' e 3.' m'eza.

Pires, vae sahir com muita bm'

m dade. |

Este excellente navio torna-se recommend»

vel pelo bom tractamento e bons contatados,

pela grande capacidade que tem para os srs. V 1

sageiros, tendo beliches para os da prôa.

carga e passageiros, a pagar aqui ou no Rio V

Janeiro. Tra'cta-se com Manoel Pereira Penido"

C.ll praça de Carlos Alberio n.° 132 .

   

 

Rio de_ Janeiro, .

A nova galera--EUROPA-rapitlt

  

iii-:SPONSAVEL 1- M. 031a Silveira Pims

- Typ. de «Distr-leu¡ de Aveiro».

nasce os s. eosçsno '

 

Descen'la letras. cujos vcucimen'- .

tos não excedcrem a doze mezes. e far

hheres de ouro eu prata ou acções det .
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